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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 235/2023 
(De autoria do Vereador Luiz Antonio Ramão) 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO E CONTROLE DO 

DIABETES NAS CRECHES E ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS. 
 
 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 
 

Art. 1º  Fica instituído no município de Assis o “Programa de prevenção e controle do diabetes 

nas creches e escolas públicas municipais”, visando detectar alunos diabéticos ou 

tendentes a desenvolver a doença, encaminhando-os a tratamento de saúde e 

alimentação adequada. 

 

Art. 2º  O “Programa de prevenção e controle do diabetes nas creches e escolas públicas 

municipais” tem como público-alvo as crianças e adolescentes matriculados nos 

estabelecimentos de ensino da rede pública municipal, através de Diagnóstico Precoce 

do Diabetes, tendo como objetivos: 

 

I - efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce do Diabetes em crianças e 

adolescentes matriculados em Estabelecimentos de Ensino pertencentes à Rede 

Pública do Município de Assis; 

 

II - detectar a doença ou a possibilidade de a mesma vir a ocorrer em crianças e 

adolescentes matriculados em Creches e Escolas Municipais de Educação Básica da 

Rede Pública Municipal, buscando evitar ou protelar seu aparecimento; 

 

III - evitar ou diminuir as inúmeras e graves complicações decorrentes do 

desconhecimento do fato do aluno (a) ser portador (a) da mesma e, portanto, não adotar 

os procedimentos e tratamentos adequados. 

 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

 

 

 

GERSON ALVES DE SOUZA 

Presidente 
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